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EMPRESA PARAENSE DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A., sociedade por ações sem 

registro de emissor de valores mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”), com sede na Rua Olimpíadas, nº 66, 8º andar, Sala B, Vila Olímpia, CEP 04551-

000, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o n° 04.416.923/0001-80 (“Companhia”) 

em atendimento ao disposto no artigo 89, inciso VI, da Resolução da CVM nº 160, de 13 

de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), bem como da Resolução da 

CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, comunica às suas acionistas e ao mercado que, nesta 

data, ocorreu a liquidação financeira da 6ª (sexta) emissão de debêntures simples, não 

conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, com prazo de vencimento 

de 5 (cinco) anos (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), a qual foi aprovada em 

sede de assembleia geral extraordinária da Companhia realizada em 06 de setembro de 

2024. A Emissão é composta por 98.000 (noventa e oito mil) Debêntures, todas com valor 

nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), totalizando, portanto, um montante de 

R$98.000.000,00 (noventa e oito milhões de reais) na data de emissão, qual seja, 06 de 

setembro de 2024. As Debêntures foram objeto de distribuição pública exclusivamente a 

investidores profissionais em rito de registro automático de distribuição, nos termos da 

Resolução CVM 160 sob o regime de garantia firme de colocação (“Oferta”). Os recursos 

obtidos por meio da Emissão serão destinados ao reforço do capital de giro da Companhia, 

bem como para liquidação da Cédula de Crédito Bancário n° 270274420 emitida em 02 de 

julho de 2020, entre a Emissora e o Banco Santander (Brasil) S.A. 

 

O presente fato relevante possui caráter exclusivamente informativo em atendimento à 

Resolução CVM 44, e não constitui um material de venda ou uma oferta, convite ou 

solicitação para aquisição das Debêntures ou da Oferta. 

 

São Paulo, 27 de setembro 2024. 
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